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Sessão do  25 de agosto 	de 19  _88	 ACORDAR N°201-64.833

Recurso n.°	 79.717

Recorrente	 MERLIN S.A. - INDOSTRIA E COMERCIO DE OLEOS VEGETAIS

Reunida	 DRP EM PORTO ALEGRE - RS

FINSOCIAL - Base de cálculo - "Valores recebidos
a maior". Simples alegação de que tais valores
não campe= a base de cálculo, sem maiores deta-
lhes quanto à ocorrência: inaceitável a exclusão,
até porque não autorizada na lei. - Recurso pro-

•	 vido, em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de re-

curso interposto por MERL1N S.A. - INDÚSTRIA E COMERCIO DE ÓLEOS VE

GETAIS.

ACORDAM os Membros da Primeira Camara do Segundo Conselho

de Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao

recurso, nos termos do voto do relator. Vencido o Conselheiro 10—

BERTOBARKGA PE CASITC.

Sala das SessOes, em 25 de agosto de 1988

•17/411---
s	 To Go	 ',Los° .- VICE-PRESIDENTE E RELATOR (*)

7s-5	 DE I - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIWIL

VISTA EM SESSÃO DE 2 g NOV 1988
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LINO DE
AZEVEDO MESQUITA, CARLOS EDUARDO CAPUTO BASTOS, SELMA SANTOS SALO -
MÃO WOLSZCZAK, MÁRIO DE ALMEIDA , WREMyR SCLIAR e HAROLDO BRAGA LOBO.
ee. (*) - Assina o Vice-Presidente, por motivo de falecimento do Presidente Harol

	

do Braga Lobo.	 —



Al21

MINISTÉRIO DA FAZENDA
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Processo N. 11.080-023.179/85-19

Recurso n.*: 79.717

Acordõo n°: 201-64.833

Recorrente: MERLIN S.A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÓLEOS VEGETAIS

RELATORIO

Tendo recebido Notificação/FINSOCIAL (fls. 04 dos autos):

a notificada, acima identificada, apresenta o que chama de "impugna-

ção parcial", para contestar a inclusão de valores vários, conforme

se relatará mais adiante.

Foram aceitos alguns itens da impugnação em causa, leva

dos em consideração os pagamentos já efetuados, mantido o restante,

tudo conforme novo lançamento constante do documento de fls. 34, do

qual foi intimada a notificada a efetuar o recolhimento.

Nova impugnação da notificada, contestando a exigência

sobre detendmados itens.

Aceitos os referentes a "distribuição de brindes" e

"vendas do ativo imobilizado", mantida, todavia a exigência em rela

ção aos valores recebidos a título de "vendas canceladas", "descon-

tos concedidos", "valor cobrado a maior" e à parcela do TOM inciden

te sobre as vendas.

Em novo apelo, já agora a este Conselho, em grau de re-

curso ,contesta á recorrente a exigéricia,no que diz respelba à.'s"Vendas cancela -

das", "descontos concedidos", "devoluções" e "valores pagos a maior",

cujos valores correspondentes devem ser excluídos da base de cálcu-

lo.

Ao passo que a Recorrente tece longas e específicas con

siderações, com invocações doutrinárias e jurisprudenciais sobre os

itens vendas canceladas, descontos concedidos e devoluçaes, limita-

se, quanto ao item impugnado de "valores recebidos a maior" a arro

lar dito item entre os que devem ser excluídos, sem, todavia, tecer

maiores considerações quanto às circunstâncias que os riginaram.

-segue-
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Enfim, entende válidos para a exclusão desse item os mesmos argumen-

tos que, detalhadamente desenvolveu para os demais.

5 o relatério.
VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR SRRGIO GOMES VELLOSO

Entendo, preliminarmente, que a exclusão da base de cãlcu

lo da contribuição para o FINSOCIAL dos itens referentes a vendas can

celadas, devoluções e descontos incondicionais, pelo art. 22, do De-

creto-lei n9 2.397, de 21 de dezembro de 1988, tem caráter interpre-

tativo, por isso que aplicável à espécie de que cuidam os autos, ain

da que referente a fatos anteriores àquele diploma.

Todavia, quanto ao item "valores recebidos a maior", a re

corrente simplesmente os equipara às demais exclusões (sem indicar

qual delas) e também sem esclarecer o procedimento (se houve	 ou

não restituição ao comprador, dos valores assim recebidos), também

sem especificar o montante de tais valores.

Tendo em vista, por outro lado, que tal exclusão não está

autorizada na lei, voto no sentido de dar, em parte, provimento ao

recurso, para excluir da base de cálculo da contribuição, os valores

recebidos a titulo de "vendas canceladas", "devoluçées" e "descontos

incondicionais", que sejam demonstrados pela Recorrente como recebi-

dos a esses títulos.

IA/
Sala da S 3") s, m 25 de agosto de 1988.
S CIO GOMES VELLOSO

-
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Foi dada vista do acOrdão ao Sr. Procurador-Repre

senLanbe da Fazenda Nacional, em sessão de 25 de novembro 	 de

1088, para efeito do art. 5, do Decreto ri ç 83.204, de 23	 de

março de 1979.

num 1, J 7ri., I

(19  c5;r.
C Chul.	 Snr 11.1. dn I.' Câm...
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SER1EÇO PLEILICO RUFIAI

Exmo. Sr. Presidente da la. Catara do 2 9 Conselho de Contribuintes

RR/201-0.251

•

1

A PAZENDA NACIGNAL, incon f ormada Com a decisão que

lhe Foi narcialmente adversa, no juleamento do recurso volunt;irin

de n9 79.717, em que é interessado o sujeito nassivo lERLIN s/A,

INDUSTRIA E COMERCIO DE nu/os VErd.TATS, vcm, na Forma da lei, in -

torpor RECURSO ESP2CIAL, na Forna das anexas raX5es, RLOULE,Ln"DO se

iam as mesmas recebidas e encaminhadas ao conhecimento de sunerior

instrincia.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Brasilia, 12 de de dezembro de 1.988

IRAN DE .FIA
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Rola RECORRENTE: EaNin

RECORRIDA : OERLIN S/A. INDUSTRIA E cniE r?.cin IN n iuns vEr.E-

TAIS

RAZiEs	 DE	 RECURSo 

Egrégia CRmara Superior de Recursos 17iseais

Eminents Conselheiros

Sem razão a douta maioria, vez que incorre em gra-

ve erro de inter p retação do Direito posto, incomnativel até com

os rigidos orincipios de hermeneutica estabelecidos 'elo Cádigo

Tributário Nacional , em seus artigos 105 a 112, que são ranazes,

como efetivamente o fazem, de modi f icar os princinios da Lei de

Introdução ao COdigo Civil, D.I, 4.657/42.

Ora, o eminente conselheiro SUCIO 	 vE1.1.0SO,

em seu voto que teve o condão de levar a maioria, em sua esteira,

aEirma nde:

"hutendo, preliminarmente, ode a excLusão da base

de cálculo da contribuição Para o SINS/AC -FAL dos

itens referentes a vendas canceladas, devolucães

O descontos incondicionais, Pelo ant. 22, do De-

creto-Lei n 9 2.397, de 21 de deiemhro de 1,92.8

tem caráter interpretativo.,." O griro é nosso.

Trata-se de equTvoco, vez que, existindo norma ge-

ral de Direito TributRrio, inserta no C:61ljg° Tributário Nacional,

nossa lei complementar sobre a meteria, no Caso de davida, antes

de mais nada, deve-se consultar o que diz o referido COdigo, seja

ho atinente ã "anlicação da legislação tributRria", seja no ati -

nente à "inter p retação e integração da legislação tributflria". No

cas o, 5 da a p licação da legislação tributária que se cogita, como



.	 nWf.	 ..

SERVIÇO POUCO FEOERAL

.	 se vera a seguir.

Primeiramente, ha que se considerar que o eminen-

te Conselheiro nretendeu a aplicarão nretérita da lei tributaria,

vez que se referiu a"lei interpretativa". Todavia, esquece a douta

maioria que, a teor do disnostono art. 103, I, do Código Trinuta-

rio Nacional, temos que:

"A lei aplica-se a ato ou fato nretórito:

I - em qualquer CASO, quando sein exmressamente in-

terpretativa... ( O grifo 	 nosso).

O Direito Tributario, assim, ao contrario do oue o-

corre em outros campos do Direito, admite a aplicacão da lei a ato

ou fato pretórito, mas com uma ressalva, a de que essa aplicarão

seja prevista em "lei expressamente internretativa". Não existe,

assim, lei implicitamente interpretativa. Quando se tratar de inter

pretação . da lei anterior, a lei 'lova deve esnressamente, com nala-
vras como "o artige x da lei Y a p lica-se ao caso tal..." ou, então,
"o artigo x compreende os casos..." , etc. Fora disso, não h5 lei

internretativa. As regras de aplicação e de internretacão da lei

tributaria, constantes do Código Tributário Nacional, constituem

"numerus clausus" c, como tal, não nermitem ao inte'rorete, (acerar

em certos temas, com os princanios de sobrediroito constantes da

Lei de Introdução ao Código Civil.

O Decreto-Lei ii f 2.397, nela nrónrin natureza do
diploma legal, não 5 declarativo e, sendo assim, mister se faria,
para que fosse considerado de carater internretativo, flue houves-

se, no seu contexto, qualquer referóncia nesse sentido, o flue não

Ocorre.

Sendo assim, o Colegiada, pelo voto da ilustre maio

ria, "data venia", doscumnriu preceito expresso da lei complemen-

tar tributaria, devendo, assim, a decisão prolatada ser rePormada

pela instancia "ad quem", ate Porque se constitui em nerigoso nre-

cedente, para o futuro, o que esperamos.

: asília, 12 de dezembro de 1,988

.	 Dr, TRAN DE LI4A

,
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Processo n° 11.080-023,119/85-19

RP n° 201-0.251

Recurso ri° 79.717

AcOrda- o n° 201-64.833

Recurso especial cio Sr. Procuraclor-Represenian

te da Fazenda Nacional, interposto com fundamento no inciso

do art. 3° do Decreto n° 83.304, de 28 de março de 1979.

À consideração do Sr. Presidente.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo Na. 	 11.080-023.179/85-19

RPA201-0.25

Recurso nf:	 79.717

Acordeão n.':	 201-64.833

Recorrente: A FAZENDA NACIONAL

Recorrido : SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Sujeito Passivo: MERLIN S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÓLEOS VEGETAIS

DESPACHO N2, 1086
1

O Senhor Procurador-Representante da Fazenda Na

cional recorre para a Camara Superior de Recursos Fiscais da Deci

são deste Conselho proferida por maioria dc votos, na sessão de

25 de agosto de 1988 e consubstanciada no Acórdão n 2 201-64-823.

A "vista" do Acórdão foi dada na sessão de 	 25

de novembro de 1988.

Tendo em vista a presença dos requisitos exigi-

dos no Regimento Interno da Camara Superior de Recursos 	 Fiscais:

decisão não unanime (artigo 4 2 , I) e tempestividade (artigo 5 2 , §

2 2 ), recebo o recurso interposto pelo ilustre representante da Fa

zenda Nacional.

Encaminhe-se à repartição preparadora tendo em
vista o disposto no artigo 3°, § 32, do Decreto n 2 83.304/79, Com

a redação que lhe deu o artigo 1 2 do Decreto n 2 89.892/84.

BrasIlia-DE, em 19 à dezembro de 1988.

OS ,
ROBERT	 A

oc////xa

RBO A DE CASTRO

,Presidente

,



sERviçoruucJFEKR“	 noc. N9 11.080.023.170/85-10

Recurso W1 79.717

Interessado: MERLIN S.A. - ADÚS1WA E CONÉPG10 DE ÓLEOS VEGETAIS

CONSIDERAU0 que c recurso RP/201 . 0.251 (fls. 121 / 123),

de Procurador da Fazenda Nacional junto a esta Cõmara é tempestivo, pois foi

interposto em 12/ 1 2 1 88 e objetiva a reforma do acõrdão n9 201-64.223,

(fls. 117 ./ 119). do qual foi dada ' 1 %oista u ofcii exA 25 A 11 / 88

00 p5IRERAIDO Rue a decisao da Cê"mara foi no sentido de dar	 por

maioria, provimento ein parte ao recurso voluntirio interposto pelo 	 sujei tu

p`.5IVO;

CONSIDERADO o disposta no art, 29, 5 39 do Decreto n9 83.301, d2
28.02-79, com a redação que lhe deu o art, 19 do Decreto n oie9.892, d2 2.7.84,

EMCAMINHEM-SE OS AUTOS	 Delegacia em Porto Alegre - RS.

para que sejam adotadas as seguintes providencias:

1) Enviar ao sujeito passivo cEpia do tnteiro teor da dsolsão proferi

da par esta Camara e do recurso especial interposto pela Fazenda Nacional;

2) Intim g -io a recolher o credito tributHrio mantido pela decisâo des

ta Câmara, esclarecendo que, se atendidos os pressupostos estabelecidos no

artigo 59 e seus §§ 19 a 39 de Regimento Interno da Câmara Superior de Re

corsos Fiscais, ser-lbe-ã facultado, no prazo de quinze (15) dias, apresen-

tar recurso para a Instancia Especial;

3) Cientificãelo de que, no mesmo prazo de quinze 115) dias,ser-lhe-g

facultado contra-arrazoar o recurso apresentado pela Fazenda Nacional:

4) Anexar aos autos cEpia da intimação e prova do instrumento do rece

bimento (recibo, A.R. ou ctipia de edital);

5) Esgotado o prazo concedido ao contribuinte, anexar aos autos a pe

tição_de contra-razões e/ou recurso, dela fazenda constar a data de sua efe

Uva entrega ã repartição ou certificar a sua não apresentação;

6) Encaminhar os autos g Secretaria desta Câmara, caso o sujeito pas-

sivo tenha interposto recurso de divergência, ou ã Secretaria da Cãmara Su

perior de Recursos Fiscais, caso o sujeito passivo não o tenha interposto.

, 1--41 -z -
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